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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ • RO ACESSE: WWW.SAOMIGUEL.RO.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. São Paulo, 1490 -
Centro 69 3642-2350 Segunda a sexta-feira,

das 07:00hs às 13:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024, AQUISIÇÃO DE
OXIGÊNIO E CILINDROS.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2024

Aos 30 de dezembro de 1899, o MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob n. 22.855.167//0001-77, com sede na Avenida São 
Paulo,  n.  1490,  bairro Cristo Rei,  nesta cidade e comarca de São Miguel  do Guaporé,  Estado de  
Rondônia,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Sr. CORNELIO  DUARTE  DE  CARVALHO, 
brasileiro, Casado, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n. 326.946.602-15, residente e domiciliado 
no município de São Miguel do Guaporé/RO,  e do outro lado a empresa J BASILIO COMERCIO DE
GASES EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 00.941.837/0001-35, neste 
ato representada por REPRESENTANTE NÃO CADASTRADO, Sócio(a) , portador(a) de cédula de 
identidade RG  , inscrita no CPF/MF , doravante denominada DETENTORA,  vencedora da licitação 
na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço para futura e eventual aquisição, nos termos  do  
processo  licitatório,   Pregão  Eletrônico  nº  5/2024,  tudo  em  conformidade  com a  Lei  Federal  nº 
14.133/21, Lei Municipal nr° 2342/2024, em estrita observância aos diplomas legais que norteiam as 
licitações e contratos administrativos, resolvem CONSTITUIR O REGISTRO DE  PREÇO, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto da presente Ata é constituir o Sistema de Registro de Preços, com 
o respectivo registro de preços da proposta vencedora para eventual  aquisição futura  FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO  (OXIGÊNIO  MEDICINAL  E  AR  COMPRIMIDO)  E  MATERIAL  PERMANENTE
(CILINDROS DE OXIGÊNIO),  SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., 
visando atender as necessidades da Administração de São Miguel do Guaporé, para um período de 12 
(doze) meses,  tudo  em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, no 
edital, na Proposta de Preços, que constituem partes integrantes desta Ata independente de transcrição.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS     
CLÁUSULA SEGUNDA. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Ata correrão à conta 
dos recursos consignados na dotação orçamentária do exercício em vigência.

Subcláusula Primeira. As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem a 
Ata correrão por sua conta.

DO VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA. O valor da aquisição dos objetos a serem adquiridos são os constantes da 
presente Ata, ofertado pela empresa acima classificada com o menor preço, quais sejam:

Empresa: J BASILIO COMERCIO DE GASES EIRELI 
CNPJ: 00.941.837/0001-35
Endereço:  R GOIAS, 1711 - , Vilhena - RO
Telefone: (69) 3321-1303
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LOTE 1: LOTE 1

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$

Valor  Total 
R$

Marca/Espec.

4 1056338 CILINDRO 
OXIGENIO 10M³

UN 30 R$ 
2.190,00

R$ 
65.700,00

mat

5 1056339 CILINDRO 
OXIGENIO 07M³

UN 20 R$ 
1.943,00

R$ 
38.860,00

mat

TOTAL: R$ 
104.560,00

Subcláusula  Primeira.  Os  preços  registrados  constituirão  a  única  e  completa  remuneração  pelo 
fornecimento dos produtos objeto desta Ata.

DO REAJUSTE DE PREÇO

CLÁUSULA QUARTA. Não haverá reajuste do preço registrado.

Subcláusula Primeira. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Subcláusula Segunda. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Subcláusula  Terceira.   Quando o preço de mercado se  tornar  superior  aos  preços registrados e  o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e  
comprovantes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Subcláusula  Quarta.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO

CLÁUSULA QUINTA. A Ata de Registro de Preço  terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação, nos termos do Decreto Municipal n. 2613/2009Pr
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DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA

CLÁUSULA SEXTA. A administração não estará obrigada a adquirir os produtos da DETENTORA 
desta Ata de registro de Preços. 

Subcláusula Primeira. A unidade requisitante deverá certificar-se da conveniência de utilizar a ata de 
registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento dos 
produtos, nas mesmas condições previstas neste instrumento. 

Subcláusula  Segunda. A  presente  Ata  apenas  estará  caracterizada  após  o  recebimento  pela 
DENTENTORA  das  Autorizações  de  fornecimento  emitidas  pela  unidade  requisitante,  as  quais 
deverão  ter  sido  precedidas  da  emissão  da  competente  nota  de  empenho,  para  cuja  retirada  a  
DENTENTORA terá o prazo de três dias corridos, contados de sua convocação para fazê-lo.  

Subcláusula Terceira. Quando cabível a lavratura do contrato, a DETENTORA deverá comparecer 
para firmá-lo no mesmo prazo assinalado para a retirada da nota de empenho.

Subcláusula  Quarta. A  entrega  da  nota  de  empenho  e  a  assinatura  do  contrato  (quando  este  for 
exigível)  ficarão  condicionadas  à  apresentação  pela  DETENTORA  dos  seguintes  documentos,  
devidamente atualizados:

a) certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – CND/INSS;

b) certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Subcláusula Quinta. A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento 
expedidas durante a vigência da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega  
esteja prevista para data posterior a de seu termo final.

Subcláusula  Sexta. As  ordens  de  fornecimento  deverão  conter  data  de  expedição,  quantidade 
pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela  
unidade requisitante.

Subcláusula Sétima. Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de fac-símile ou e-mail), a 
DETENTORA  deverá  de  ela  passar  recibo  na  cópia  que  necessariamente  lhe  acompanhará, 
devolvendo-a à unidade requisitante para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de  
liquidação e pagamento.  

Subcláusula Oitava. Os produtos deverão ser apresentados de acordo com as especificações técnicas e  
demais disposições do Termo de referência, edital e proposta.

Subcláusula  Nona. Os  produtos  deverão  ser  entregues  conforme  edital,  contados  da  data  do 
recebimento pela DETENTORA de cada Autorização de Fornecimento.  

Subcláusula Décima.  A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura 
ocasione ao município ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente 
Ata.
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DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA. Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade 
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento definitivo e xérox da 
nota de empenho. 

Subcláusula  Primeira. Nas  hipóteses  em  que  a  DETENTORA  deva  proceder  a  ajustes  da 
documentação necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e reiniciará a partir da data em que 
se der a regularização.

Subcláusula  Segunda. Para  atestar  o  recebimento  definitivo  do  objeto  entregue,  as  unidades 
requisitantes terão o prazo de cinco dias úteis, contados da data da entrega.

Subcláusula  Terceira. As  unidades  requisitantes  não  poderão  receber  o  produto  diferente  daquele 
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.  

Subcláusula  Quarta. Estando  em  termos  a  documentação  apresentada,  o  pagamento  devido  será 
depositado na conta corrente que a DETENTORA, em um dos Bancos informados pelas mesmas, a  
critério da Secretaria de Fazenda Municipal.

DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

CLÁUSULA  OITAVA.  A  DETENTORA  será  responsável  pela  segurança  do  trabalho  de  seus 
empregados, em especial durante a entrega dos produtos.

Subcláusula Primeira. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam 
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

Subcláusula Segunda. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede 
da unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra 
finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

Subcláusula Terceira. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se 
a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração  
do presente Contrato.

 DAS PENALIDADES

CLÁUSULA NONA. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas:

a) pela recusa em assinar a presente ata de registro de preço, multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor estimado do consumo médio mensal multiplicado por 12 meses;

b) pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar contrato (quando exigível), multa de 30% (trinta  
por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;

c) pelo retardamento na entrega dos produtos, multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da 
partida em atraso. A partir do 10º (décimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial  
do contrato, com as consequências daí advindas;
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d) pela inexecução total, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente ao contrato ou à 
ordem de fornecimento decorrente da presente ata;

e) pela inexecução parcial, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parcela dos 
produtos não-entregues ou entregues em desacordo com as especificações técnicas;

f) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à execução do 
objeto contratual, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor do contrato;

g) pelo cancelamento da presente ata de registro de preço por culpa da DETENTORA, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses  
faltantes para o termo final do ajuste.

Subcláusula Primeira. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

Subcláusula Segunda. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação  da  empresa  apenada,  sendo  possível,  a  critério  da  CONTRATANTE,  o  desconto  das 
respectivas importâncias do valor eventualmente devido à CONTRATADA. 

Subcláusula Terceira. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo 
valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao processo judicial de execução.

DO CANCELAMENTO DA ATA

CLÁUSULA  DÉCIMA.  A  Ata  de  Registro  de  Preço  poderá  ser  cancelada  pela  administração, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA:

a)  descumprir  as  condições  estabelecidas  no  presente  instrumento  ou  normas  legais  aplicáveis  à 
espécie;

b)  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

c)  não aceitar  reduzir  o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior  aos praticados no  
mercado.

Subcláusula Primeira. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também 
poderá ser cancelada por razões de interesse público. 

Subcláusula Segunda. A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nas 
alíneas  “a”  e  “b”  desta  cláusula  será  feita  pessoalmente  ou  por  correspondência  com  aviso  de 
recebimento.

Subcláusula Terceira.  A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos 
contratos em geral, com as consequências legalmente previstas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado 
de Rondônia, para dirimir todas as questões oriundas do presente instrumento, sendo esta, competente 
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para  a  propositura  de  qualquer  medida  judicial,  decorrente  deste  instrumento  contratual,  com  a 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Parágrafo único. E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus  
efeitos legais e jurídicos.

São Miguel do Guaporé/RO, 30 de dezembro de 1899

Cornélio Duarte de Carvalho

Prefeito

J BASILIO COMERCIO DE GASES EIRELI

                                    00.941.837/0001-35

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
Sã

o 
M

ig
ue

l d
o 

G
ua

po
ré

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
or

né
lio

 D
ua

rt
e 

de
 C

ar
va

lh
o 

(C
PF

 #
##

.#
##

.6
02

-#
#)

, e
m

 1
5/

08
/2

02
4 

- 1
1:

03
,  

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
o 

pe
lo

 Q
R

 C
od

e 
ao

 la
do

 e
 o

u 
pe

lo
 li

nk
: h

ttp
s:

//l
xs

ig
n.

lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
pm

sm
gu

ap
or

e/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

35
74

4.
 F

ol
ha

 6
 d

e 
6 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0EAD-7707-336D-A5C8-1DFD ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 0EAD-7707-336D-A5C8-1DFD

Hash do Documento
e15b5b22f2f0c386ab0bcb1eccb35d9d0af2507cc4ba05f20c2dabd1a5704821

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/08/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 15/08/2024 13:51 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2024-08-15T13:51:06-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




